
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicito o serviço de manutenção na rede de
internet  e  verificação  de  abastecimento  de
água – PFS Barreiro 
 
 

À Secretaria Municipal de Saúde - SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A referida indicação se faz necessária para a realização de serviços de manutenção na rede de internet
do PFS Barreiro, tendo em vista as frequentes instabilidades que vêm prejudicando o funcionamento
adequado da unidade. 
Adicionalmente, requer-se a verificação técnica quanto à interrupção no abastecimento de água, que
vem ocorrendo de forma recorrente, impactando diretamente na rotina de trabalho e no atendimento à
população. 
Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para o restabelecimento pleno
dos serviços mencionados, assegurando o funcionamento adequado da unidade. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade. Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as
devidas providências. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de julho de 2025.

 
 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PP
 

 Vereador(a)
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